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CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA

ESTADO DE SÃO PAULO
AV. SANTOS DUMONT, N. o 198 - CENTRO CEP 17.790-000 - FONEIFAX 018 552 1152.

E-mail: cmpracinha@uol.combr

Temos a honra de encaminhar para conhedmento db Egrégio

Plenário, a Indicação abaixo transcrita:

Indicação n. o 002/05.

Excelentíssimo Senhor
Severino Carteiro de A1meidaFilho
DO. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

RE E IDO

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Pracinha, Senhor Jair Evangelista, obedecendo aos termos regimentais vigentes, dentro das

formalidades legais e ouvido o esclarecido Plenário, que proceda a estudos e tome as legais e

cabíveis providências, objetivando-se a construção de sede própria para

desenvolvimento dos trabalhos do "Projeto Espaço Amigo".

JUSTIFICATIV A:

Considerando que não existe local próprio para o
desenvolvimento das atividades do Projeto EspaçoAmigo;

Considerando que em virtude da falta de sede própria as
atividades ocorrem em locais diferentes;

Considerando que torna-se inviável o desenvolvimento das
atividades em locais diferenciados;

Considerando que torna-se imprescindível reunir todas as

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal,

que estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível procure atendê-Ia.

Câma~ Muni~pal de Pracinha-SP, 03 de fevereiro de 2005.
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atividades num mesmo local.
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Ao Exm.o Sr. Prefeito Municipal para
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